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 INDICAÇÃO  
 

 
    Nº 41/2025  

LIDA  NA   SESSÃO ORDINÁRIA 

DO  DIA_____/_____/2025 

Ver. Jefferson Aislan 

       

 O Vereador que abaixo subscreve, requer após tramitação na forma regimental 
ouvido o Colendo Plenário, seja encaminhada ao Senhor Ivaldo Lopes, Secretário Municipal de 
Infraestrutura Obras e Serviços Públicos, a seguinte Proposição:  
 

 
 Solicito que seja realizado a manutenção bem como o cascalhamento nas Ruas 

Ângelo de Souza, dos Severos, Valadares, Júlio Vieira de Brito, Costa Campos e adjacências, 
situadas no bairro Senhor Divino, neste município. 
  

JUSTIFICATIVA: Senhor presidente. Nobres pares, a presente indicação se justifica visando que 

atualmente as referidas encontram- se em condições precárias devido à falta de conservação, 

sendo que a ausência de um adequado cascalhamento tem causado o surgimento de buracos 

e erosões, dificultando o tráfego de veículos e pedestres. Essa situação não apenas 

compromete a mobilidade urbana, mas também representa um risco à segurança dos 

usuários da via, podendo gerar acidentes e danos aos veículos. Além disso, a manutenção 

regular das vias é essencial para evitar a deterioração acelerada das mesmas, o que pode 

resultar em custos mais elevados para reparos futuros. O cascalhamento adequado melhora a 

drenagem da água da chuva, reduzindo o acúmulo de água nas vias e prevenindo alagamentos 

que podem causar mais danos à infraestrutura local. A realização desses serviços contribuirá 

significativamente para melhorar as condições de trafegabilidade, garantindo maior segurança 

e conforto aos cidadãos que utilizam essa via diariamente.  

Sala das sessões. 7 de fevereiro de 2025. 
 
 

Ver. Jefferson Aislan  
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